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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 2496/X/4ª  

 

 
 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 3778 de 30 do corrente, do Gabinete do Ministro das 

Obras Públicas, Transportes e Comunicações sobre o assunto supra 

mencionado. 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

 
 

Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Ministro 
dos Assuntos Parlamentares 
 
c/c – Exma. Senhora Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência o Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações 
 
 
 
N/Refª 3778/2009 
Lisboa, 30 de Junho de 2009 

 
 
Assunto: PERGUNTA Nº2496/X (4ª) - SEMAFORIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE VELOCIDADE 

AUTOMÓVEL NAS LOCALIDADES DE PEGÕES E DE FAIAS 
 

 
Exma. Senhora,  
 
Com referência ao assunto em epígrafe, encarrega-me Sua Excelência o Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, na sequência de informação prestada pelo Senhor 
Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, de dar nota do 
seguinte: 
 
A EP – Estradas de Portugal, SA concluiu recentemente a execução do projecto para a 
realização da obra de instalação de equipamento semafórico, no distrito de Setúbal, nos 
seguintes locais: 
 

• EN 4, Travessia de Faias, entre o km 30+680 e o km 32+450;  
• EN 120, Travessia do Chaparral e Retiro do Pontão;  
• EN 379, km 23+000, junto a uma escola;  
• EN 379, km 26+000, entroncamento com a estrada municipal designada “estrada da 

Coca-Cola”;  
• ER 2, Passagem alternada na travessia do Torrão;  
• ER 261, Travessia de Melides.  

 
O equipamento semafórico de controlo de velocidade previsto instalar na EN 4 entre o km 
30+680 e o km 32+450, na travessia de Faias, terá associado um sistema com um dispositivo 
manual de controlo de tráfego que permitirá aos peões efectuar o atravessamento da via, de 
um modo mais seguro. 
 
Estão em curso os procedimentos administrativos conducentes ao lançamento e adjudicação 
da empreitada, prevendo-se que esta obra se possa iniciar no quarto trimestre do corrente 
ano. 
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No que se refere à travessia da localidade de Pegões, o assunto está a ser objecto de análise 
técnica por parte da EP – Estradas de Portugal, SA, tendo em vista a avaliação da efectiva 
necessidade de instalação de equipamento semafórico no local. 
 
Acresce informar que a instalação de equipamento semafórico obedece a critérios pré-
estabelecidos e a uma ordem de prioridades que tem em consideração, nomeadamente, os 
locais considerados de maior intensidade de tráfego pedonal e onde se verifique a existência 
de significativo risco potencial para a segurança rodoviária. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 

O CHEFE DO GABINETE 

 
Guilherme Dray 

 
 


